
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL INTERMEDIÁRIO 
E NÍVEL SUPERIOR 

EDITAL N° 02/2009 de 17/09/2009

O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Ministério da Fazenda sob 
o n. 01.830.793/0001-39, com sede a Rua 25 de Dezembro, 265, centro, nesta cidade de Araguaína – TO, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. FELIX VALUAR DE SOUZA BARROS, no uso de suas atribuições regimentais, torna pública a retificação do edital n° 01/2009, 
De 09/09/2009, publicado no DOE: n.º 2.973, de 11/09/2009, Pág. 14, referente ao concurso público destinado a selecionar candidatos 
PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL, NÍVEL INTERMEDIÁRIO E NÍVEL SUPERIOR 

1. No anexo I – CARGOS, CÓDIGO, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS BÁSICOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E NÚMERO 
DE VAGAS,  

Onde se lê: 
Cargos: 

Professor - Nível II / Pedagogia; Código: ARSU46 ; Carga Horária Semanal: 40 horas; Remuneração Inicial (R$):1587,20; Formação Mínima 
Exigida: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em pedagogia com habilitação em inspeção escolar, coordenação, 
supervisão e orientação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e experiência de no mínimo 
02 anos de docência.

(...)

Merendeira; Código ARFU05; Carga Horária Semanal: 40 horas; Remuneração Inicial (R$): 465,00; Formação Mínima Exigida: Ensino 
Fundamental Completo e experiência Profissional comprovada de 12 meses na área.

Leia-se:

Cargos: 

Professor - Nível II / Pedagogia; Código: ARSU46 ; Carga Horária Semanal: 40 horas; Remuneração Inicial (R$):1587,20; Formação Mínima 
Exigida: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em pedagogia com habilitação em inspeção escolar, coordenação, 
supervisão e orientação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

(...)

Merendeira; Código ARFU05; Carga Horária Semanal: 40 horas; Remuneração Inicial (R$): 465,00; Formação Mínima Exigida: Ensino 
Fundamental Completo.

2. Permanecem inalterados todos os demais itens e subitens do Edital N° 01/2009, de 09/09/2009.

Félix Valuar de Sousa Barros
-Prefeito Municipal


